
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviços de capacitação presencial, na modalidade de workshop/treinamento teórico-prático em “Comunicação Integrada: a teoria na prática”, com carga 
horária de até 4 (quatro) horas, voltado à equipe multidisciplinar da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom/MPBA), composta por 37 participantes, com foco na 
demonstração e aplicação de técnicas e recursos concretos para a integração da comunicação em equipes multidisciplinares, abordando processos que vão do 
planejamento à execução e avaliação de resultados.

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Cecom - Coordenadoria de Comunicação Social

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40101/0029 - Coordenadoria de Comunicação Social

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( X ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

( X ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Treinamento quailificação profissional - Realização
do Workshop Comunicação Integrada

CECOM-024 R$ 92.500,00

 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO
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Nome Completo:

Lucas Novaes Modesto Dalves

Unidade Administrativa:

Coordenadoria de Comunicação Social  CECOM

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Mariana Ramos Conceição

Órgão/Unidade:

Coordenadoria de Comunicação Social  CECOM

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 12/09/2025, às 16:59, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 12/09/2025, às 17:34, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1672885 e o código CRC B7E50522.

19.09.48072.0026459/2025-91 1672885v1
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA.

Obs: Informar se é Eletrônica ou Não Eletrônica

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

Treinamento Qualificação Profissiona 21172 R$ 62.725,59 R$ 10.296,00
                                                                                                        Obs: Incluir quantas linhas forem necessárias, a fim de constarem todos os itens da dispensa

 
           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Mariana Ramos Conceição 355.496

FISCAL ADMINISTRATIVO Lucas novaes Modesto Dalves 355.122

SUPLENTE Antônio Carlos Freire de Araújo 353.507

FISCAL TÉCNICO Marcelo Rodrigo de Avelar Bastos Alves 355.302

SUPLENTE Thais Dourado Porto 352.120
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:

Mariana Ramos Conceição

Matrícula:

355.496

Unidade Administrativa:

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CECOM

Cargo/Função:

Gestor de Comunicação Social - CMP5
                                                                                                                   

                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Conceição - Gestora de Comunicação Social, em 12/09/2025, às 17:01, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1686977 e o código CRC 3FAAD840.

19.09.48072.0026459/2025-91 1686977v1
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1                40101/0029       3594            9900                            100     33.90.39.00

2***      

***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$   10.296,00                                                                  
                                           (Dez mil duzentos e noventa e seis reais)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39.00 R$ 52.780,00 R$ 10.296,00 19,50%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (  x ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( x  ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

352.948

Nome Completo:

Cristina Duques Santa Ritta

Cargo/Função:

Assistente Técnico Adm

Unidade Administrativa:

 

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Cristina Duques Santa Ritta - Assistente Técnico Administrativa, em 10/09/2025, às 16:17, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1695306 e o código CRC DB286479.

19.09.48072.0026459/2025-91 1695306v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Lucas Novaes Modesto Dalves, matrícula 355.122, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Administrativo, conforme
indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário"

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 05/09/2025, às 13:49, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1686967 e o código CRC 07BFDCC7.

19.09.48072.0026459/2025-91 1686967v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Antônio Carlos Freire de Araújo , matrícula 353.507, estou ciente da designação para a atribuição de Suplente de Fiscal Administrativo,
conforme indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário"

Documento assinado eletronicamente por Antônio Carlos Freire de Araújo - Assistente Técnico Administrativo, em 05/09/2025, às 13:50,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1686971 e o código CRC EAF49A6F.

19.09.48072.0026459/2025-91 1686971v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Marcelo Rodrigo de Avelar Bastos Alves , matrícula 355.302, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Técnico, conforme
indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário"

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Rodrigo De Avelar Bastos Alves - Analista Técnico, em 05/09/2025, às 14:23, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1686973 e o código CRC 88D7B0E1.

19.09.48072.0026459/2025-91 1686973v3
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Thais Dourado Porto, matrícula 352.120, estou ciente da designação para a atribuição de Suplente de Fiscal Técnico, conforme indicado no
documento "Manifestação - Gestor Orçamentário"

Documento assinado eletronicamente por Thais Dourado Porto - Assistente Técnico Administrativa, em 05/09/2025, às 13:49, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1686975 e o código CRC EEAB89AE.

19.09.48072.0026459/2025-91 1686975v3
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL

Prezada(o),

 

Encaminho o presente expediente para análise.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 12/09/2025, às 17:35, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1686976 e o código CRC FB467E17.

19.09.48072.0026459/2025-91 1686976v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023,
catalogada nesta unidade sob o nº 249/2025, encaminhado pela CECOM, para a prestação de serviços de capacitação presencial, na modalidade de
workshop/treinamento teóricoprático em “Comunicação Integrada: a teoria na prática”, com carga horária de até 4 (quatro) horas, voltado à equipe
multidisciplinar da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom/MPBA), composta por 37 participantes, com foco na demonstração e aplicação de
técnicas e recursos concretos para a integração da comunicação em equipes multidisciplinares, abordando processos que vão do planejamento à
execução e avaliação de resultados, conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc 1696167) e no Termo de Referência
(doc 1696486).

 

Considerando que a referida dispensa não haverá celebração de instrumento formal de contrato, apenas emissão de instrumento substitutivo ao mesmo (AFM
e/ou empenho), conforme se verifica no item 1.8.1 do TR, encaminhamos o referido expediente à Coordenação de Licitação para análise da conformidade
processual bem como elaboração de aviso de contratação direta e demais providências cabíveis.

 

Ademais, solicitamos posterior encaminhamento à esta Coordenação quando da homologação, fracasso e/ou revogação da referida dispensa.
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico - administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 15/09/2025, às 15:40, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1701188 e o código CRC 967787D6.

19.09.48072.0026459/2025-91 1701188v2
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.815 - Disponibilização: segunda-feira, 26 de maio de 2025 Cad 1 / Página 298

volvimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio Sistema Eletrônico de Informações – SEI, preferencial-
mente através do mesmo processo em que foi formulado o requerimento de inscrição, em caso de dúvidas, devendo entrar em 
contato pelo tel. 71 3103-0324. 

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2175, 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01495.0002515/2024-76, resolve REVOGAR a gratifi cação por serviços especiais da 
servidora relacionada abaixo, a partir de 05/05/2025, conforme segue:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ ATIVIDADE
AGDA EOLAYA MASCA-

RENHAS DA CUNHA 355.401 MAIRI – SECRETA-
RIA PROCESSUAL CUMPRIMENTO DE MANDADOS

 
Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2176, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.01495.0002515/2024-76, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais 
ao servidor relacionado abaixo, conforme segue:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ATIVIDADE
JOÃO CARLOS SAN-

TOS DA SILVA 355.688 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE BARRA

CUMPRIMENTO DE 
MANDADOS

 
Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2189, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012 e suas alterações, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013, e 
em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.00859.0012168/2025-22, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais à 
servidora relacionada abaixo, conforme segue:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO GRATIFICAÇÃO/ATIVIDADE

STEFANNE MATOS 
SANTANA DE ANDRADE 355.387 DTI – APOIO TÉCNICO E 

ADMINISTRATIVO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
CONCERNENTE À EXECU-

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2190, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, IV, da Lei 
Complementar nº 11/96, com fundamento nos Arts. 6º e 7º da Lei Estadual nº 14.634/2023, e nos incisos L e LX do art. 6º, bem 
como no artigo 8º, da Lei nº 14.133/2021,

RESOLVE
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Art. 1º Modifi car a composição disposta nos artigos 1º e 4º da Portaria n° 970 de 17 de março de 2025, fazendo constar, além 
dos servidores já mencionados nesta, a servidora Maria Lorena de Lima Fernandes, sem prejuízo das atribuições laborais em 
sua respectiva unidade de lotação, para atuar como Agente de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Estadual nº 14.634/2023 e Decreto Estadual n.º 22.885/2024.

Art. 2º Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 
Federal nº 14.133/21.

Art. 3 º As demais disposições da Portaria n° 970 de 17 de março de 2025 permanecem inalteráveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS: 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.40816.0010616/2025-81. Interessado: LUAN AUGUSTO VALETE. Assunto: Gratifi cação por 
Exercício Funcional em Regime de Tempo Integral – RTI. Decisão: Deferido.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02135.0029660/2024-78. Interessado:  ROGER LUIS SOUZA E SILVA. Assunto: Licença-prê-
mio. Decisão: Deferido.

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 363, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V e VI 
e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e com o Ato nº 576, de 1º de agosto de 2024, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 80357/2025, NOMEIA o Promotor 
de Justiça, GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA, para exercer, interinamente, o cargo de Coordenador de Promotoria de 
Justiça Regional, durante os períodos de 25/6/2025 a 27/6/2025, 30/6/2025 a 1º/7/2025 e de 3/7/2025 a 4/7/2025.

Eu, Ana Paula Coité de Oliveira, Secretária-Geral em exercício, subscrevi.

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1597, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 78082/2025, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 1449/2025, publicado na edição do DJE de 20/5/2025, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, em ALAGOINHAS - 7ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Ana Paula Coité de Oliveira, Secretária-Geral em exercício, subscrevi.

Salvador, 23 de maio de 2025.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 1598, DE 23 DE MAIO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 78082/2025, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 14/7/2025 a 
23/7/2025, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da Administração:

Portaria de Agentes de Contratação (1703650)         SEI 19.09.48072.0026459/2025-91 / pg. 59





 
 
 

 

P á g i n a  2 | 17 

     

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de serviços de capacitação presencial, na modalidade de 
workshop/treinamento teórico-prático em “Comunicação Integrada: a teoria na prática”, com carga 
horária de até 4 (quatro) horas, voltado à equipe multidisciplinar da Coordenadoria de Comunicação 
Social (CECOM/MPBA), composta por 37 participantes, com foco na demonstração e aplicação de 
técnicas e recursos concretos para a integração da comunicação em equipes multidisciplinares, 
abordando processos que vão do planejamento à execução e avaliação de resultados , conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM ÚNICO, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Considerando o valor global estimado desta dispensa de licitação, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, e equiparados, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.3.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.3.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente  
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo do objeto, e que satisfaçam às condições deste aviso de contratação e seus anexos. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá registrar a 
proposta em campo próprio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1. O cadastramento da proposta deverá observar todas as exigências contidas em sistema e 

englobar, obrigatoriamente, a marca, o modelo e o preço ofertado, por item disputado, sob 

pena de desclassificação. 

3.2.2. Os valores ofertados nas propostas deverão estar expressos em moeda corrente nacional (Real 

- R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas 

quantidades constantes neste Edital.  

3.3.  Não serão aceitas propostas cadastradas no sistema que:  

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado;  

b) indiquem conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, modelo, fabricante e/ou 
características gerais do produto ofertado, a exemplo de expressões como “conforme edital”, 
“conforme TR”, “nos termos solicitados”, “compatível” ou “similar”; entre outros. 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de modelo, marca, fabricante e/ou de preço, ainda que 
de forma genérica, a exemplo de expressões “ou similar” e “ou equivalente”; 

3.3.1. O fornecedor deverá estar ciente que a marca e o modelo indicados em proposta de preços 

ajustada deverão ser iguais àqueles originalmente cadastrados em sistema antes da disputa 

eletrônica, sob pena de desclassificação. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial preço e modelo/marca 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,  
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

3.5.1. A apresentação de proposta de preços em sistema implica no compromisso do fornecedor em 
arcar com a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de  abertura da disputa 
eletrônica. 
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3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.9. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação, ainda que o fornecedor estipule prazo menor ou que não a consigne.  

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.10.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.10.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.10.4.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.10.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 
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4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 
(dez centavos). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas.  

 
5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 
 
5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

 
5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
 
5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários (vide termo de referência 
em anexo). 

 
5.3.1 O fornecedor será convocado a encaminhar proposta e documentos, em formato digital, por 
meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação, podendo tal prazo ser 
alargado motivadamente pelo Pregoeiro, por igual período, mediante solicitação formal e justificada 
de prorrogação por parte da licitante. 

 
5.3.2 Juntamente com a proposta deverá ser encaminhada a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À 
RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), conforme modelo 
abaixo: 

 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 

participação na Dispensa Eletrônica nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,  que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes 
ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 

 
_______________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 

 

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Administração verificará se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 SICAF;   

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.7 Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1 contiver vícios insanáveis; 

5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

5.9.1 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
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5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.   

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.  

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 
de lances. 

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
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6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
receber a nota de empenho (instrumento equivalente ao contrato, nos termos do item anterior), 
mediante correspondência eletrônica, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
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7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

7.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato. 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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a) Advertência pela falta do subitem 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, nos 
percentuais definidos em Termo de Referência, por qualquer das infrações dos subitens 0 a 0; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 0 a 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 0 a 0, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave ; 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei ( art. 159). 

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ( Art. 161) 

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Não se trata de contratação através do Sistema de Registro de Preços.  
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.2 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

10.3 As providências dos subitens 0￼ e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
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10.4.1 É facultado ao agente público, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas 

competentes do Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da dispensa, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

10.4.2 O(s) proponente(s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar 

quaisquer diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), 

sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 

10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.  

10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

10.13.1 ANEXO I – Modelo de Proposta                                                

10.13.2 ANEXO II – Termo de Referência 

 

André Luís Sant'ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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Dispensa de licitação eletrônica nº90057/2025 (Comprasgov 193/2025)

Processo nº: 

19.09.48072.0026459/2025-91

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

terça-feira, Setembro 16, 2025 - 17:30

Objeto: 

Prestação de serviços de capacitação presencial, na modalidade de
workshop/treinamento teóricoprático em “Comunicação Integrada: a teoria na prática”,
com carga horária de até 4 (quatro) horas, conforme aviso de contratação e anexos.

Fundamentação legal: 

Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021

Envio de Propostas de Abertura: 

UASG: 926302

Endereço eletrônico   https //www.gov.br/compras/pt br.

Data e hora da fase de lances: dia 22/09/2025 a partir das 08:00 horas (Horário de Bra‐
sília  DF).

ID PNCP 04142491000166-1-000263/2025 

Arquivos: 

 Aviso de Contratação

 Publicidade PNCP

Contratações e Outros Ajustes Dispensa de licitação eletrônica nº 90057/2025
(Comprasgov 193/2025) foi atualizado.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública aberta em 22/09/2025 às 08:00 no sistema eletrônico de licitações.

 

Na data e hora marcados o sistema iniciou a disputa de lances automaticamente.

Após o encerramento da disputa de lances, às 14:00, a Agente de Contratação iniciou a convocação para apresentação da proposta ajustada, bem como da
declaração do CNMP.

Observou-se que a primeira classificada, LEONARDO CUSTODIO MACHADO CONSULTORIA EM MARKETING LTDA- CNPJ nº 48.460.329/0001-61,
cometeu um erro de digitação inserindo, no momento do cadastro da proposta, um valor irrisório (R$ 10,00), sendo desclassificada.

Ato contínuo foi convocada a empresa subsequente, GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - CNPJ nº 60.457.601/0001-50, para apresentação da proposta
ajustada e da declaração do CNMP. Foi informado que a ausência de envio sem a devida justificativa pode acarretar a aplicação de sanções.

Tendo a empresa encaminhado a proposta ajustada e os demais documentos em sistema dentro do prazo informado, a Agente de Contratação suspendeu a sessão
para continuidade no dia 23/09/2025 às 14:30, para envio dos documentos para análise da área técnica.

 Junta-se a seguir os documentos da empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - CNPJ nº 60.457.601/0001-50, que serão encaminhados para análise
da área técnica, conforme se segue:

a) Proposta ajustada; e

b) Documentos de habilitação.

 Foi informado à empresa que esta é a fase de julgamento de proposta e que, caso a proposta seja aceita, a empresa será questionada acerca da intenção ou não de
encaminhar documentos de habilitação.

Atenciosamente,

 

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Gestora Administrativa IV
Agente de Contratação

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 22/09/2025, às 16:56, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1710301 e o código CRC AED64CAE.
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UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA
DISPENSA 193/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

30.172.012/0001-64 - 30.172.012 DAMIAO JOSE FERREIRA
GONCALVES
Porte Empresa: ME ou EPP

20/09/2025 23:25 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

60.589.741/0001-81 - 60.589.741 ALINY QUEIROZ DE CASTRO
Porte Empresa: ME ou EPP

19/09/2025 08:35 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

40.116.288/0001-89 - A G SOUSA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

22/09/2025 07:41 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

(2) Declaração referente ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006

Página 1 | 2Versão: September/2025
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UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA
DISPENSA 193/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

40.480.094/0001-68 - CASCUDO POTIGUAR NEGOCIOS E
SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

21/09/2025 11:21 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

57.122.646/0001-69 - CAVEIRA DE ACO DESENVOLVIMENTO
PESSOAL E EMPRESARIAL LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

17/09/2025 15:36 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

60.457.601/0001-50 - GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

21/09/2025 19:43 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

37.827.879/0001-50 - INOVAGOV SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

19/09/2025 10:45 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

48.460.329/0001-61 - LEONARDO CUSTODIO MACHADO
CONSULTORIA EM MARKETING LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

20/09/2025 12:04 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

47.879.547/0001-72 - MAIS SAUDE MAIS RENTABILIDADE
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

20/09/2025 11:43 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

61.176.068/0001-10 - MALHEIROS INTELIGENCIA PUBLICA
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

17/09/2025 18:25 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

18.055.063/0001-00 - ROBSON MONTEIRO
Porte Empresa: ME ou EPP

21/09/2025 16:13 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

46.080.510/0001-17 - SBNO SERVICOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA ESPECIALIZADA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

18/09/2025 00:25 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

(2) Declaração referente ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006

Página 2 | 2Versão: September/2025
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DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 004  

Colégio Militar da Vila Militar 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

Declaro, para os devidos fins, que a empresa GÊNESIS SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 60.457.601/0001-50, realizou a prestação do serviço referente 
aos seguintes cursos: 

● Curso de Capacitação de Mediação Escolar de Alunos com Transtorno do Espectro 
Autista 

● Curso de Adaptações /Adequações Curriculares no Contexto Inclusivo 

● Curso de Acompanhamento Educacional Especializado 

cada curso com carga horária total de 40 horas, conforme contratação firmada pela Escola 
de Sargentos de Logística (ESSLOG), CNPJ nº 09.663.993/0002-37, por meio da Nota de 
Empenho nº 69/2025, referente ao Processo nº 653400036592025-79, com vistas ao 
atendimento da demanda do Colégio Militar da Vila Militar (CMVM). 

Vale ainda ressaltar que:  

●​ Os curso são para atividades voltadas para a prática pedagógica; 
●​ O Curso é online (modalidade EAD) com atividades assíncronas; 
●​ destinado a educadores dos Ensinos Fundamental II e/ou Médio; 
●​ Cada curso foi destinado a aproximadamente 60 militares,do corpo de educadores 

do Ensino Fundamental II e/ou Médio da referida organização beneficiada. 

A empresa citada foi integralmente responsável por: 

●​ Realizar reunião com o contratante para os alinhamentos e planejamento das ações; 
●​ Elaborar o curso de forma pedagógica e tecnicamente estruturada; 
●​ Organizar o conteúdo de maneira funcional e acessível em plataforma apropriada; 
●​ Realizar avaliação do aproveitamento dos cursistas; 
●​ Disponibilizar material didático e material complementar; 
●​ Emitir certificados de conclusão aos participantes aprovados; 
●​ Fornecer suporte técnico e pedagógico aos cursistas durante  a realização do curso; 
●​ Disponibilizar canal para dúvidas e debates, conduzido por profissional competente 

e qualificado para mediar os temas abordados; 
●​ A contratada entregou o curso no prazo acordado, conforme o edital.​
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DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 004  

Colégio Militar da Vila Militar 

 

Ressaltamos que as etapas foram devidamente cumpridas, atendendo aos critérios exigidos 
para a boa execução do objeto. 

Rio de Janeiro – RJ, 07 de agosto de 2025 

 
 

_____________________________ 

2º Tenente Camila da Silva Conceição​
Colégio Militar da Vila Militar – CMVM 
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Apresentação Profissional e Declaração de Responsabilidade 

Eu, Anderson Marques Hermogenes Silva, empresário na área de capacitações e 
consultorias, fundador e proprietario da Gênesis Soluções Integradas LTDA, 
apresento-me como responsável pela execução do serviço de capacitação presencial na 
modalidade workshop/treinamento teórico-prático em “Comunicação Integrada: a 
teoria na prática”, com carga horária de até 4 (quatro) horas, destinado à equipe 
multidisciplinar da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom/MPBA). 

Apresentação Profissional 

Sou profissional com 15 anos de experiência corporativa em gestão de pessoas, 
liderança e desenvolvimento de equipes. Atuei como gerente comercial da Dimeri 
Automação, empresa líder em automação industrial, onde liderei múltiplos setores ao 
mesmo tempo (fiscal, comercial, almoxarifado e compras), aplicando técnicas de 
comunicação, integração e gestão de processos. 

Na área de capacitação, já treinei mais de 3.000 pessoas, entre treinamentos 
corporativos e eventos próprios com venda de ingressos. Conduzi workshops e 
treinamentos para grandes empresas como Nestlé, Petrobras, Itaú, Hinode, Herbalife e 
I9 Life, e Instituições Públicas como o Exército Brasileiro, Força Aérea Brasileira, 
Conselho Regional de Psicologia e outros, sempre com foco na integração de equipes 
multidisciplinares, oratória, liderança, gestão e criação de processos, comunicação 
eficaz e alta performance organizacional. 

Atualmente, sou empresário no setor de capacitações e consultorias, desenvolvendo 
projetos presenciais, híbridos e online voltados para diferentes perfis de equipes. 

Formação Acadêmica 

●​ Gestão de Pessoas – cursando​
 

Áreas de Atuação 

●​ Comunicação Integrada e Oratória Corporativa​
 

●​ Gestão de Pessoas e Liderança Multissetorial​
 

●​ Capacitação Corporativa e Treinamentos de Alta Performance​
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●​ Metodologias Ágeis (Scrum e Kanban) aplicadas à integração de equipes​
 

●​ Desenvolvimento de Projetos Educacionais (presenciais, híbridos e online)​
 

Declaração de Responsabilidade1 

Declaro, para os devidos fins, que serei o responsável direto pela execução do serviço 
ora proposto, assumindo integralmente a condução do workshop/treinamento, bem 
como a responsabilidade pelo cumprimento de todas as exigências estabelecidas no 
termo de referência, garantindo a demonstração e aplicação de técnicas e recursos 
concretos para a integração da comunicação em equipes multidisciplinares, abrangendo 
os processos de planejamento, execução e avaliação de resultados. 

 

1 Anderson Marques Hermogenes Silva -  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 60.457.601 ANDERSON MARQUES HERMOGENES SILVA
CNPJ: 60.457.601/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:41:38 do dia 19/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/10/2025.
Código de controle da certidão: 0B7F.FF2C.C264.E088
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  26/06/2025  , em referência ao pedido  167639/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

GENESIS SOLUÇÕES INTEGRADAS

CNPJ:

60.457.601/0001-50

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

15.46416.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: AMSM.5140.5011.55S5

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 26/06/2025  às  12:56:23.6

Esta certidão tem validade até  23/12/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 27/06/2025  às  15:51:57.4
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/06/2025 11:20
        ***.274.217-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 9.850,00

Total da Lista

Subelemento 65 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO

001 3.200,00Item compra: 00001 -  Curso de capacitação de mediação escolar de
alunos com Transtorno do Espectro Autista

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

13/06/2025 Inclusão 1,00000 3.200,0000 3.200,00

Seq. Descrição Valor do Item

002 3.450,00Item compra: 00002 -  Curso de Adaptações /Adequações Curriculares
no Contexto Inclusivo

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

13/06/2025 Inclusão 1,00000 3.450,0000 3.450,00

Seq. Descrição Valor do Item

003 3.200,00Item compra: 00003 -  Curso de Acompanhamento Educacional
Especializado

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

13/06/2025 Inclusão 1,00000 3.200,0000 3.200,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

ANDRE LUIS COSTA PITANGUEIRA

***.621.358-**

16/06/2025 11:05:29

Responsável pela Nota de Empenho

KEVIN CRISTIAN LOBO DOS SANTOS

***.783.157-**

16/06/2025 10:10:38

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/06/2025 11:05:29
Operação
Alteração
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à CECOM, para análise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a seguir listado(s),
apresentado(s) pela empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - CNPJ nº 60.457.601/0001-50, no que tange ao atendimento das
especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade: 

1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 1711988)

No que tange aos documentos de qualificação técnica a empresa encaminhou junto com a proposta os documentos de habilitação constantes no documento SEI
nº 1711995 - PÁGINAS DE 1 A 5. Vale ressaltar que esta é a fase de Julgamento de Proposta e ainda será concedido o prazo para que a empresa encaminhe
documentos se achar pertinente. 

Deste modo, caso algum documento exigido para qualificação técnica seja analisado e não atenda, informamos que a empresa será questionada se pretende
encaminhar mais algum documento.

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou
rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa. 

Caso a área decida por analisar os documentos de qualificação técnica pedimos que pormenorize a análise.

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 23/09/2025, às 14:30 horas.  

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pela Agente de Contratação, sinalizando antecipadamente a
eventual necessidade de dilação de prazo.   

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 22/09/2025, às 17:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1711992 e o código CRC 41BF5248.

19.09.48072.0026459/2025-91 1711992v3
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

A Unidade de Planejamento e Finanças da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom), em atendimento ao Despacho nº1711992, após avaliar o
documento indicado para a análise técnica Proposta de Preços (Doc. nº 1711988), bem como os Documentos de Qualificação Técnica (Doc.
nº1711995), registra que:

a) Proposta de Preço

A proposta comercial apresentada pela empresa Gênesis Soluções Integradas Ltda. (CNPJ 60.457.601/0001-50) está de acordo, em termos
formais, com a descrição resumida do objeto constante no Termo de Referência, qual seja a prestação de serviços de capacitação presencial, na
modalidade workshop/treinamento teórico-prático em “Comunicação Integrada: a teoria na prática”, com carga horária de até 4 (quatro) horas,
voltado à equipe multidisciplinar da Cecom/MPBA.

A proposta inclui as declarações exigidas pela legislação, contemplando integralidade de custos, assunção de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e logísticos, conformidade com a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), regularidade no SICAF, observância da
legislação trabalhista, vedação de trabalho infantil, além de compromissos de confidencialidade e adequação à LGPD

Portanto, no âmbito desta etapa, a proposta de preços atende às exigências formais do TR e encontra-se apta para prosseguir .

 

b) Qualificação Técnica

Ressaltamos que, embora a fase processual atual seja a de análise da proposta de preços, a empresa encaminhou desde já documentos de
habilitação técnica. Nesse sentido, procedemos a uma análise prévia desse material, cientes de que, na fase própria de habilitação, a empresa
poderá apresentar complementações, substituições ou novos atestados, conforme faculta a legislação e os procedimentos do certame.

Documentos apresentados pela empresa:

Declaração de Prestação de Serviço – Colégio Militar da Vila Militar (CMVM): cursos de capacitação na área educacional, online,
com 40h cada, voltados a educadores
Declaração de Prestação de Serviço – Four Sheep Manutenção Naval: curso “Comunicação institucional integrada entre equipes
multidisciplinares”, carga de 6h, ministrado ao vivo, conduzido por Anderson Marques Hermogenes Silva
Apresentação profissional de Anderson Marques Hermogenes Silva: Declaração de experiência em liderança, comunicação
corporativa, condução de workshops para empresas privadas e instituições públicas (Nestlé, Petrobras, Itaú, FAB etc.)

Análise: 

Os atestados apresentados demonstram experiência em capacitações e treinamentos , incluindo um curso diretamente ligado à temática
de comunicação integrada e multidisciplinar (Four Sheep, 6h), que atende ao requisito mínimo de carga horária e conteúdo semelhante ao
objeto.
A declaração do Colégio Militar comprova serviços na área educacional, ainda que em modalidade distinta (EAD, foco pedagógico), mas
contribui para reforçar a atuação prévia da empresa em capacitação de equipes.
O responsável técnico indicado (Anderson Marques Hermogenes Silva) apresentou histórico compatível com o objeto, incluindo
condução de workshops e treinamentos corporativos em comunicação, liderança e integração de equipes, embora não tenha de forma
plenamente satisfatória apresentado comprovação dessas experiências tais como condução de workshops para empresas privadas e
instituições públicas (Nestlé, Petrobras, Itaú, FAB etc.)

Assim, em aspecto geral os documentos de qualificação técnica atendem parcialmente às exigências do TR, tanto no aspecto operacional
(atestados de serviços similares com carga horária suficiente) quanto no aspecto profissional (apresentação de responsável com experiência
comprovada).

 

Conclusão:

Proposta de preços: em conformidade formal com o TR, apta a prosseguir.

Qualificação técnica: documentação apresentada atende parcialmente ao previsto no TR, restando apenas como diligência a ser feita, o
envio de algum material complementar comprovando as experiência descritas na Apresentação Profissional do sr. Anderson Marques
Hermogenes Silva.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Rodrigo De Avelar Bastos Alves - Analista Técnico, em 23/09/2025, às 14:22, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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Documento assinado eletronicamente por Lucas Novaes Modesto Dalves - Assistente Técnico Administrativo, em 23/09/2025, às 14:23, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1712621 e o código CRC CE1E6D80.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão pública reaberta em 23/09/2025 às 14:30.

A Agente de Contratação informou em chat que, após análise, a área técnica aprovou integralmente a proposta de preços e os documentos apresentados na fase de
JULGAMENTO DE PROPOSTA pela empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - CNPJ nº 60.457.601/0001-50, conforme manifestação nº
1712621.

Ato contínuo, a empresa foi convocada para apresentação de documentos da fase de habilitação. Tendo a empresa encaminhado alguns documentos em conjunto
com a proposta foi informado que ela poderia encaminhar apenas documentos complementares sem a necessidade de envio dos mesmos documentos já
encaminhados.

Tendo a empresa encaminhado documentos complementares a sessão foi suspensa para análise da área técnica e remarcada para o dia 24/09/2025 às 09:30.

Anexa-se a seguir os demais documentos de habilitação para análise da área técnica e os de consulta da pregoeira.

Atenciosamente,

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Gestora Administrativa IV
Agente de Contratação

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 23/09/2025, às 17:16, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1713269 e o código CRC 87B0F15E.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/09/2025 às 15:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68D2.E3E3.3ABF.A363 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 23/09/2025 as 15:16:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANDERSON MARQUES HERMOGENES SILVA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:17:29 do dia 23/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 6NVA230925151729 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

23/09/2025, 15 23 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

23/09/2025 15:37:22Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 60.457.601/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.457.601/0001-50
Razão Social: GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 23/09/2025 15:05 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.457.601/0001-50
Razão Social: GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/04/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/10/2025 Automática
FGTS 06/10/2025 Automática
Trabalhista Validade: 14/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/12/2025
Receita Municipal Validade: 25/09/2025

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/09/2025 15:05 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 23/09/2025 15:00

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254868020

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

60.457.601/0001-50

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 23/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Currículo – Anderson Marques Hermogenes Silva

Nom ues Hermogenes Silva
CPF: 
Empr luções Integradas Ltda – CNPJ: 60.457.601/0001-50
Função: Responsável Técnico pela execução dos serviços de capacitação

Resumo Profissional
Profissional com 15 anos de experiência corporativa e institucional, atuando em gestão de pessoas,
liderança multissetorial e desenvolvimento de equipes. Vivência destacada no Exército Brasileiro (2010–2014)
em integração interforças, além de atuação em consultorias e treinamentos corporativos para empresas
privadas e órgãos públicos.

Experiência Relevante
- Exército Brasileiro – Seção de Doutrina Integrada (2010–2014):
  Equalização de métricas e POPs para atuação conjunta de Exército, Marinha, Força Aérea,
  Polícias Militares e Bombeiros. Instruções e treinamentos para padronizar estratégias.
  Coordenação de saúde, almoxarifado e rancho. Liderança interforças.
- Treinamentos Corporativos e Públicos (mais de 3.000 pessoas):
  Nestlé, Petrobras, Itaú, Hinode, Herbalife, I9 Life.
  Instituições públicas: Exército, Força Aérea, Conselho Regional de Psicologia (CRP).
- Consultoria em Gestão Multissetorial e Comunicação:
  Imperial Investimentos, Kurt Publicidade, Epic Marketing, Four Sheep.
- Gerente Comercial – Dimeri Automação:
  Liderança de setores fiscal, comercial, almoxarifado e compras.
- Instrutor em Comunicação Integrada e Oratória Corporativa:
  Workshops e treinamentos em equipes interdisciplinares.
- Professor Voluntário de Inglês (2015):
  Projeto social de preparação para escolas militares.

Áreas de Atuação
- Comunicação Integrada e Oratória Corporativa
- Gestão de Pessoas e Liderança Interdisciplinar
- Treinamentos Corporativos, Públicos e Militares
- Consultoria em Integração de Processos e Equipes
- Desenvolvimento Humano e Coaching
- Metodologias Ágeis aplicadas à comunicação (Scrum/Kanban)
- Projetos Educacionais (presenciais, híbridos e online)
- Ensino de Idiomas em contexto educacional e preparatório

Formação Acadêmica
- Gestão de Pessoas – cursando

Formação Complementar
- Formação em Coaching
- Manager Training – Gestão de Equipes e Processos (Boulevard Monde Academy, 2018)
- Curso de Oratória – Escola Conquer
- Curso de Ferramenta de Comunicação Integrada – Trello

Declaração
Declaro ser o responsável técnico direto pela execução dos serviços objeto da contratação, assumindo
integralmente a condução dos treinamentos e o cumprimento das exigências do edital e termo de referência.
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Referência: Processo nº 570500151.000063/2025-11 SEI nº 2425479
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/06/2025 11:20
        ***.274.217-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 9.850,00

Total da Lista

Subelemento 65 - SERVICOS DE APOIO AO ENSINO

001 3.200,00Item compra: 00001 -  Curso de capacitação de mediação escolar de
alunos com Transtorno do Espectro Autista

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

13/06/2025 Inclusão 1,00000 3.200,0000 3.200,00

Seq. Descrição Valor do Item

002 3.450,00Item compra: 00002 -  Curso de Adaptações /Adequações Curriculares
no Contexto Inclusivo

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

13/06/2025 Inclusão 1,00000 3.450,0000 3.450,00

Seq. Descrição Valor do Item

003 3.200,00Item compra: 00003 -  Curso de Acompanhamento Educacional
Especializado

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

13/06/2025 Inclusão 1,00000 3.200,0000 3.200,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

ANDRE LUIS COSTA PITANGUEIRA

***.621.358-**

16/06/2025 11:05:29

Responsável pela Nota de Empenho

KEVIN CRISTIAN LOBO DOS SANTOS

***.783.157-**

16/06/2025 10:10:38

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/06/2025 11:05:29
Operação
Alteração
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à CECOM, paraanálise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a seguir listado(s),
apresentado(s) pela empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - CNPJ nº 60.457.601/0001-50 , no que tange ao atendimento das
especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade: 

1) DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Doc. SEI nº 1711995 e 1713971)

a) Os documentos devem ser analisados com base nas exigências constantes no item 2.8 letra C, do termo de referência. 

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos listados no item 2.8 letra C, do termo de referência,
pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa.

 

Ressaltamos que, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, é facultado à Administração Pública promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo licitatório, inclusive para sanar dúvidas quanto à documentação apresentada pelos licitantes.

 

A vasta jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) tem reiteradamente reconhecido a importância da diligência como instrumento de garantia do
contraditório, da ampla defesa e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração.

 

Assim, considerando o princípio da razoabilidade e o interesse público na obtenção da proposta mais vantajosa, a  área técnica deve avaliar a pertinência da
realização ou não de diligências como boa prática, respeitando a observância dos princípios da isonomia, competitividade e eficiência, quando necessário.

 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 24/09/2025 às 09:30 horas.  

 

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizandoantecipadamentea eventual
necessidade de dilação de prazo.   

 

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão. 

 

Atenciosamente, 
 
 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 23/09/2025, às 17:23, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1713980 e o código CRC 58095BE1.
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

A Unidade de Planejamento e Finanças da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom), em atendimento ao Despacho nº1713980, após receber e avaliar a
complementação documental apresentada pela empresa Gênesis Soluções Integradas Ltda. (CNPJ 60.457.601/0001-50), registra que:

A empresa encaminhou novos elementos comprobatórios de qualificação técnica (doc. nº1713971), entre os quais:

Currículo detalhado do responsável técnico Anderson Marques Hermogenes Silva, contendo descrição de experiências profissionais diretamente
relacionadas à condução de treinamentos, workshops e projetos de comunicação integrada em empresas privadas e instituições públicas;

Certificados de cursos complementares voltados à integração de equipes, ferramentas de gestão e comunicação (Trello, Jira, Scrum, Kanban, entre outros);

Declaração formal de responsabilidade técnica, assumindo a execução integral do objeto em conformidade com o Termo de Referência.

A análise dos documentos comprova que o profissional indicado possui experiência e formação compatíveis com as exigências do Termo de Referência, em
especial no tocante à condução de capacitações práticas voltadas à integração de equipes multidisciplinares, gestão de pessoas e comunicação organizacional.

Dessa forma, consideramos atendidas as exigências de qualificação técnica previstas no TR, estando a empresa habilitada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Rodrigo De Avelar Bastos Alves - Analista Técnico, em 24/09/2025, às 09:19, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1714223 e o código CRC 0744278A.
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MANIFESTAÇÃO

Sessão pública reaberta em 24/09/2025 às 09:30.

A Agente de Contratação informou em chat que, após análise, a área técnica aprovou integralmente os documentos de habilitação técnica, conforme
manifestações 1712621 e 1714223. A agente de contratação também informou que, no que tange aos demais documentos de regularidade jurídica, fiscal e
trabalhista, a empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - CNPJ nº 60.457.601/0001-50, atendeu completamente, conforme checklist, documento nº
1714469.

Ato contínuo, a empresa foi habilitada.

Atenciosamente,

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Gestora Administrativa IV
Agente de Contratação

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 24/09/2025, às 10:01, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1714440 e o código CRC AE261DBD.
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DESPACHO

À Superintendência de Gestão Administrativa - SGA:

 

Prezado Senhor Superintendente,

 

 

Em atenção aos ditames da nova legislação aplicável às contratações públicas, fora realizada dispensa de licitação com disputa eletrônica via sistema
Compras.gov.br, cadastrada como Dispensa nº 90057/2025, contratação nº 193/2025, este último gerado pelo compraasgov, nos termos do Aviso de contratação
e seus anexos (documento nº 1703902), com valor referencial máximo conforme quadro abaixo, para prestação de serviços de capacitação presencial, na
modalidade de workshop/treinamento teórico -prático em “Comunicação Integrada: a teoria na prática”, com carga horária de até 4 (quatro) horas, conforme
condições estabelecidas neste aviso e seus anexos, notadamente no APENSO II do Termo de Referência nos seguintes termos:

 

 

A Sessão Pública, com início em 22/09/2025, se deu conforme Manifestações 1710301, 1713269 e 1714440.

 

Após análise técnica e aceitação da área demandante (documentos 1712621 e 1714223), a empresa relacionada na tabela abaixo foi classificada e habilitada.

 

Ante o exposto, encaminha-se o expediente para adjudicação e homologação dos itens da dispensa eletrônica nº 90057/2025 (no comprasgov Contratação nº
193/2025), salvo melhor juízo.

 

Após, solicita-se:

1. que seja informado o número da portaria de fiscais para a devida publicidade;

2. que seja juntado aos autos o relatório da dispensa gerado após a homologação em sistema;

3. que o processo seja devolvido para esta COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES para as providências cabíveis;

 

Respeitosamente,

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 24/09/2025, às 10:32, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1714473 e o código CRC 48760D76.

ITEM DESCRIÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

ORÇADO (R$) 

1 

Realização do 
Workshop 

Comunicação 
Integrada 

unidade 1 R$ 10.296,00 

1711988

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR 
HABILITADO 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL SEI DA 

PROPOSTA 

1 1 

GENESIS SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA - 

CNPJ nº 
60.457.601/0001-50 

R$ 5.998,90 R$ 5.998,90 
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Licitações,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. SEI nº 1714473) , homologo a dispensa de licitação com disputa eletrônica nº 90057/2025 (193/2025 -
numeração no compras.gov) e adjudico o objeto à empresa GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - CNPJ nº 60.457.601/0001-50.

Na oportunidade, informamos a Portaria nº 532/2025 para designação do gestor e fiscais da contratação.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 28/09/2025, às 22:24, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1714624 e o código CRC 4DA75ADD.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

DISPENSA 193/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Prestação de serviços de capacitação presencial, na modalidade de workshop/treinamento teórico-prático em
“Comunicação Integrada: a teoria na prática”, com carga horária de até 4 (quatro) horas, voltado à equipe
multidisciplinar da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom/MPBA), composta por 37 participantes,
conforme aviso de contratação e anexos.

Entrega de propostas: De 17/09/2025 às 08:00 até 22/09/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 22/09/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 22/09/2025 às 08:00:01
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 22/09/2025 às 08:17:44
Bom dia, prezados fornecedores! Informo que as propostas com valor inferior a 50% do valor
orçado pela Administração deverão apresentar documentos que comprovem a exequibilidade da
proposta, conforme exigência da IN n.º 073/2022 SEGES/ME.

Sistema 22/09/2025 às 08:18:06
Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Sistema 22/09/2025 às 08:18:29
Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Sistema 22/09/2025 às 08:18:48
Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que
comprove:

Sistema 22/09/2025 às 08:19:17
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Sistema 22/09/2025 às 08:21:00

ATENÇÃO! A comprovação da exequibilidade poderá ser apresentada através da abertura de sua
planilha de custos, apresentação de notas fiscais, de contratos já executados e/ou de memórias de
cálculos, capazes de comprovar que o custo da licitante não ultrapassa o valor da proposta e que os
custos de oportunidade são capazes de justificar o vulto da sua oferta.

Sistema 22/09/2025 às 14:00:34
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 22/09/2025 às 14:02:30 Prezados, boa tarde! Sou a agente de contratação Monica e darei continuidade ao certame.

Sistema 22/09/2025 às 14:30:10
Prezados fornecedores, estejam atentos ao item 2.5 do aviso de contratação que diz: 2.5. Somente
poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no
ramo do objeto, e que satisfaçam às condições deste aviso de contratação e seus anexos.

Sistema 22/09/2025 às 16:32:11
A sessão será suspensa para envio dos documentos da empresa Genesis para a análise da área
técnica. A continuidade fica agendada para o dia 23/09/2025 às 14:30.
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UASG 926302 DISPENSA 193/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 23/09/2025 às 14:31:19 Prezados fornecedores, boa tarde!

Sistema 23/09/2025 às 14:32:20
Darei continuidade ao certame (Dispensa 90057/2025) com a divulgação do resultado da análise da
área técnica acerca da proposta da empresa Gênesis.

Sistema 23/09/2025 às 16:50:28
Prezados fornecedores, a sessão será suspensa para envio dos documentos de habilitação da empresa
Genesis para a análise da área técnica. A continuidade fica agendada para o dia 24/09/2025 às
09:30.

Sistema 24/09/2025 às 09:32:09
Prezados fornecedores, bom dia! Darei continuidade ao certame (Dispensa 90057/2025) com a
divulgação do resultado da análise da área técnica acerca da habilitação da empresa Gênesis.

Sistema 24/09/2025 às 09:48:11
Prezados fornecedores, a sessão está encerrada e o processo será encaminhado para que a
Autoridade Superior adjudique e homologue. Ótimo dia!

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

22/09/2025 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

22/09/2025 às 14:00:34 Início da etapa de julgamento de propostas

Item 1 - Treinamento Qualificação Profissional
Treinamento Qualificação Profissional Especificações conforme APENSO II do termo de referência

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 10.296,0000 (unitário)

R$ 10.296,0000 (total)Unidade de fornecimento: null

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,1000 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.738.***-*0 - MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO para GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS
LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50, melhor lance: R$ 5.998,9000 (unitário) / R$ 5.998,9000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

30.172.012/0001-64 - 30.172.012 DAMIAO JOSE
FERREIRA GONCALVES
UF endereço

60.589.741/0001-81 - 60.589.741 ALINY QUEIROZ DE
CASTRO
UF endereço

40.116.288/0001-89 - A G SOUSA LTDA
UF endereço

40.480.094/0001-68 - CASCUDO POTIGUAR
NEGOCIOS E SERVICOS LTDA
UF endereço

57.122.646/0001-69 - CAVEIRA DE ACO
DESENVOLVIMENTO PESSOAL E EMPRESARIAL
LTDA
UF endereço
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Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

60.457.601/0001-50 - GENESIS SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA
UF endereço

Proposta adjudicada

37.827.879/0001-50 - INOVAGOV SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA
UF endereço

Descrição detalhada: Treinamento Qualificação Profissional - Treinamento Qualificação Profissional Especificações conforme
APENSO II do termo de referência

48.460.329/0001-61 - LEONARDO CUSTODIO
MACHADO CONSULTORIA EM MARKETING
LTDA
UF endereço

Proposta desclassificada

47.879.547/0001-72 - MAIS SAUDE MAIS
RENTABILIDADE LTDA
UF endereço

61.176.068/0001-10 - MALHEIROS INTELIGENCIA
PUBLICA LTDA
UF endereço

18.055.063/0001-00 - ROBSON MONTEIRO
UF endereço

46.080.510/0001-17 - SBNO SERVICOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA
LTDA
UF endereço

Descrição detalhada:

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

22/09/2025 às 08:01:59 30.172.012/0001-64 R$ 10.000,0000

22/09/2025 às 08:02:45 30.172.012/0001-64 R$ 7.900,0000

22/09/2025 às 08:32:11 47.879.547/0001-72 R$ 9.997,0000

22/09/2025 às 09:39:30 60.589.741/0001-81 R$ 8.000,0000

22/09/2025 às 13:40:32 18.055.063/0001-00 R$ 9.980,0000
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Data/hora Participante Lance

22/09/2025 às 13:47:25 46.080.510/0001-17 R$ 7.000,0000

22/09/2025 às 13:59:01 37.827.879/0001-50 R$ 6.999,9900

22/09/2025 às 13:59:18 46.080.510/0001-17 R$ 6.800,0000

22/09/2025 às 13:59:19 37.827.879/0001-50 R$ 6.799,9900

22/09/2025 às 13:59:47 60.457.601/0001-50 R$ 6.799,8900

22/09/2025 às 13:59:50 37.827.879/0001-50 R$ 6.799,8800

22/09/2025 às 13:59:53 60.457.601/0001-50 R$ 6.799,7800

22/09/2025 às 13:59:53 30.172.012/0001-64 R$ 6.700,0000

22/09/2025 às 13:59:55 60.457.601/0001-50 R$ 6.699,9000

22/09/2025 às 13:59:56 46.080.510/0001-17 R$ 6.500,0000

22/09/2025 às 13:59:56 37.827.879/0001-50 R$ 6.499,9900

22/09/2025 às 13:59:57 61.176.068/0001-10 R$ 5.999,0000

22/09/2025 às 13:59:59 60.457.601/0001-50 R$ 5.998,9000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 22/09/2025 às 14:00:30
O item 1 teve empate real para o valor 10.296,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 22/09/2025 às 14:00:30 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
48.460.329/0001-61

22/09/2025 às 14:05:30

Prezado fornecedor, boa tarde! considerando que o valor se encontra inferior a 1% do valor orçado
pela Administração, caracterizando um erro de digitação que deixou o valor inexequível, a empresa
terá sua proposta desclassificada, principalmente considerando que este valor não dá para custear as
despesas básicas do objeto.

Sistema  para o
participante
48.460.329/0001-61

22/09/2025 às 14:07:48 A empresa deseja se manifestar?

Sistema  para o
participante
48.460.329/0001-61

22/09/2025 às 14:08:31 Passarei à convocação da empresa subsequente.

Pelo participante
48.460.329/0001-61

22/09/2025 às 14:09:28 Sim, foi um erro de digitação.

Pelo participante
48.460.329/0001-61

22/09/2025 às 14:10:35
Durante o pregão identificamos que a proposta no valor de R$ 10.000,00 acabou saindo com o
valor de R$ 10,00, o que implica em um erro nosso interno na hora de digitar as casas decimais de
forma correta.

Sistema  para o
participante
48.460.329/0001-61

22/09/2025 às 14:11:26 Agradeço pela informação. Até uma próxima oportunidade.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:13:32
Prezado fornecedor, boa tarde! A empresa terá 02 (duas) horas, A PARTIR DA CONVOCAÇÃO
EM SISTEMA, para envio da proposta ajustada, para o item, da procuração (se não se tratar de
representante sócio), da DECLARAÇÃO DO CNMP (item 5.3.2 do aviso de contratação).
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:14:52

ATENÇÃO: Informo que, conforme item  8 do aviso de contratação, comete infração
administrativa o fornecedor que DEIXAR DE ENTREGAR a documentação exigida para o
certame; e não mantiver sua proposta, SALVO em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado; Assim, poderão sofrer penalidades as empresas que, quando convocadas, não
apresentarem a proposta ajustada sem a devida justificativa.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:16:17
Peço que a empresa, antes de encaminhar a proposta ajustada, verifique TODAS as exigências do
objeto, principalmente as exigências de qualificação técnica (item 2.8 do termo de referência).

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:18:17

Sr. Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:18:00 do dia
22/09/2025. Justificativa: A empresa deverá encaminhar proposta ajustada, CONFORME ANEXO
I (MODELO DE PROPOSTA), para o item, procuração (se não se tratar de representante sócio), e
DECLARAÇÃO DO CNMP (item 5.3.2 do aviso de contratação)..

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:36:13
Prezado fornecedor, seguem as exigências de atestado de qualificação técnica, para o caso da
empresa não ter tido tempo de ler o aviso de contratação na íntegra:

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:37:21

ITEM 2.8, LETRA C do TERMO DE REFERÊNCIA: C.1) Habilitação Técnico-Operacional
(empresa):
Apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços similares, de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior àquelas exigidas para a contratação.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:37:44
Serão considerados serviços similares aqueles que incluam, de forma comprovada, pelo menos uma
das seguintes atividades, correspondentes à parcela de maior relevância do objeto:

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:38:32

• Capacitação ou treinamento em comunicação institucional ou comunicação integrada; •
Abordagem prática de ferramentas e técnicas voltadas à articulação entre áreas como design,
audiovisual, jornalismo, publicidade e redes sociais; • Execução de oficinas ou workshops com
foco em integração de equipes multidisciplinares.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:38:57
Será admitida a comprovação por somatório de múltiplos atestados, desde que, em conjunto,
abranjam as atividades acima elencadas.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:39:25
A comprovação da experiência deverá envolver volume de atividades equivalente a, no mínimo,
50% da carga horária prevista neste TR (4 horas totais  mínimo de 2 horas) ou proporcionalidade
de participantes.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:40:18

C.2) Habilitação Técnico-Profissional (profissionais):
Apresentação de: a) declaração formal da licitante, indicando o(s) profissional(is) que executará(ão)
o serviço; b) currículos e/ou comprovantes de experiência do(s) profissional(is) designado(s),
demonstrando qualificação compatível com o objeto, admitindo-se certificados, publicações,
participação em projetos relevantes ou experiência prévia em docência ou consultoria na área.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:41:09
Sugiro que observem também as especificações técnicas constantes no APENSO II –
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 14:49:51 A empresa está atenta ao prazo e ciente de todas as exigências?

Pelo participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 15:16:27
Sim, reforço, que o sistema gov encontra-se com instabilidade, dificultando o processo de anexo
dos documentos solicitados, No entanto me disponibilizo para qualquer esclarecimento ou
diligencia. Att, Anderson Hermogenes - Gênesis Soluções

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 15:24:53 A empresa tem até às 16:18. Sugiro que inclua os documentos em UM arquivo COMPACTADO.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 16:18:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:18:00 de 22/09/2025. 11 anexos
foram enviados pelo fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ
60.457.601/0001-50.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 16:18:58
Prezado fornecedor, pedimos que em uma próxima oportunidade encaminhe os documentos em
um único arquivo compactado, para que assim não corramos o risco de não baixar algum
documento.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 16:20:10
Vimos que foram encaminhados documentos de habilitação, que não foram solicitados neste
momento, já que esta é a fase de JULGAMENTO DE PROPOSTA, deste modo, os documentos de
habilitação não serão analisados neste momento.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 16:21:17
Caso a proposta seja aceita a empresa será questionada se pretende encaminhar os documentos de
habilitação ou se estes são os que deverão ser analisados, uma vez que as FASES (JULGAMENTO
DE PROPOSTA E JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO) SÃO DISTINTAS.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 16:23:50
perfeito, me anteciparei e já providenciareis que os documentos estejam compactados em um único
arquivo na próxima etapa.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 16:30:54
A sessão será suspensa para envio dos documentos para a análise da área técnica. A continuidade
fica agendada para o dia 23/09/2025 às 14:30. Peço que esteja atenta para possíveis diligências.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

22/09/2025 às 16:31:36 Agradecemos pela participação.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:33:50
Recebemos todas as respostas acerca da proposta ajustada analisada pela área técnica  que se
manifestou nos seguintes termos:

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:38:24

"A proposta comercial apresentada pela empresa Gênesis Soluções Integradas Ltda. (CNPJ
60.457.601/0001-50) está de acordo, em termos formais, com a descrição resumida do objeto
constante no Termo de Referência, qual seja a prestação de serviços de capacitação presencial, na
modalidade workshop/treinamento teórico-prático em “Comunicação Integrada: a teoria na
prática”, com carga horária de até 4 (quatro) horas..."

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:38:51 Desta forma a empresa terá sua proposta classificada

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:40:09 Passaremos à fase de habilitação.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:43:15
A empresa encaminhou documentos de habilitação juntamente com a proposta. Considerando que
são fases DISTINTAS serão concedidas as 02 (duas) horas que a empresa tem direito para:

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:43:53
1. Conferir os documentos já encaminhados e observar se atendem INTEGRALMENTE ao exigido
no item 2.8 do termo de referência;

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:44:42
2. Encaminhar documentos que entenda necessários (NÃO PRECISA ENCAMINHAR
DOCUMENTOS QUE JÁ FORMA ENCAMINHADOS), evite encaminhar os mesmos
documentos;

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:45:53
3.Lembre-se que  deverão ser encaminhados documentos que comprovem as experiência descritas
na Apresentação Profissional do profissional indicado.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:47:38
4. Preste atenção na seguinte exigência: C.2) Habilitação Técnico-Profissional (profissionais):
Apresentação de: a) declaração formal da licitante, indicando o(s) profissional(is) que executará(ão)
o serviço;

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:47:46
b) currículos e/ou comprovantes de experiência do(s) profissional(is) designado(s), demonstrando
qualificação compatível com o objeto, admitindo-se certificados, publicações, participação em
projetos relevantes ou experiência prévia em docência ou consultoria na área.
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UASG 926302 DISPENSA 193/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:48:39

Sr. Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:48:00 do dia
23/09/2025. Justificativa: Encaminhar documentos que entenda necessários para comprovação de
habilitação para além daqueles que já foram encaminhados.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 14:52:41
Prezado fornecedor, mais uma vez peço que, por favor, NÃO encaminhe documentos que já foram
encaminha
dos

Pelo participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 15:08:37 Ciente Sr requisitante, os docs já enviados ontem, não serão reenviados, atendo a vosso pedido.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 15:27:27 Muito obrigada pela atenção!

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 15:29:31

Peço especial atenção para o item 3. Lembre-se que deverão ser encaminhados documentos que
comprovem as experiência descritas na Apresentação Profissional do profissional indicado. Já que,
em rápida análise dos documentos encaminhados, não foram encontradas comprovações da
experiência do profissional indicado

Pelo participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 16:33:26

Em atenção à convocação para a fase de habilitação, encaminho os seguintes documentos:

Currículo do profissional designado, com certificados e comprovações de experiência (em anexo);

Certificados complementares (Trello, Gerenciamento de Equipes);

Atestado de capacidade técnica (Four Sheep);

Notas de empenho de cursos realizados para o CRP e Exército Brasileiro.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 16:33:49
Os demais documentos de habilitação (CNDs, certidões, balanço, contrato social, etc.) já foram
devidamente encaminhados na data de ontem, motivo pelo qual, atendendo à orientação expressa
de não reenviar arquivos repetidos, não os replico novamente.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 16:34:06

Desta forma, entendo estarem integralmente atendidas as exigências do item 2.8 do Termo de
Referência e das orientações encaminhadas no chat.

Atenciosamente,
Gênesis Soluções Integradas Ltda.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 16:36:15
Em tempo, reforço que há um documento "atestado de capacida curso four sheep" ele atende a
exigencia de comprovação da experiencia alegada no curriculo, o mesmo não foi reenviado
atendendo a pedidos.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 16:38:57
Informo que os documentos serão encaminhados para análise da área técnica e a sessão ficará
suspensa e agendada para o dia 24/09/2025 às 09:30.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 16:39:41
Como o senhor não encerrou a convocação só teremos como ver os documentos ao final do pr
azo (às 16:48)

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 16:45:11 Sobre o atestado da four sheep ele está nos documentos inseridos no processo

Pelo participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 16:47:39
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:47:39 de 23/09/2025. 3 anexos
foram enviados pelo fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ
60.457.601/0001-50.

Pelo participante
60.457.601/0001-50

23/09/2025 às 16:48:13 Obrigado pela tratativa e retorno. estou a dispocisão!

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

24/09/2025 às 09:33:31 Bom dia!
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UASG 926302 DISPENSA 193/2025

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

22/09/2025 às 14:00:30 Item com etapa aberta encerrada.

22/09/2025 às 14:00:30
Item teve empate real para o valor 10.296,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas
empatadas.

22/09/2025 às 14:00:30 Item encerrado para lances.

22/09/2025 às 14:07:29

Fornecedor LEONARDO CUSTODIO MACHADO CONSULTORIA EM MARKETING LTDA, CNPJ 48.460.329/0001-61
teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 10,0000. Motivo: Considerando que o valor se encontra inferior a 1% do
valor orçado pela Administração, tornando o valor inexequível, a empresa terá sua proposta desclassificada, principalmente
considerando que este valor não dá para custear as despesas básicas do objeto..

22/09/2025 às 14:11:48
Sessão de chat com o fornecedor LEONARDO CUSTODIO MACHADO CONSULTORIA EM MARKETING LTDA,
CNPJ 48.460.329/0001-61 foi encerrada manualmente pelo comprador.

22/09/2025 às 14:18:17

Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 16:18:00 do dia 22/09/2025. Justificativa: A empresa deverá encaminhar proposta ajustada,
CONFORME ANEXO I (MODELO DE PROPOSTA), para o item, procuração (se não se tratar de representante sócio), e
DECLARAÇÃO DO CNMP (item 5.3.2 do aviso de contratação)..

23/09/2025 às 14:39:28
Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 teve a proposta aceita, melhor lance:
R$ 5.998,9000. Motivo: Conforme análise da área técnica a proposta apresentada atende às exigências.

23/09/2025 às 14:48:39
Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 16:48:00 do dia 23/09/2025. Justificativa: Encaminhar documentos que entenda necessários para
comprovação de habilitação para além daqueles que já foram encaminhados.

23/09/2025 às 16:47:39 Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 finalizou o envio de anexo.

24/09/2025 às 09:42:14 Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 foi habilitado.

28/09/2025 às 22:26:04
Fornecedor GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 60.457.601/0001-50 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 5.998,9000.

28/09/2025 às 22:26:26 Item homologado.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

24/09/2025 às 09:37:04
No que tange aos documentos de habilitação, recebemos todas as respostas das análises técnicas
solicitadas à unidade interna deste MPBA. Em resultado, tem-se que os documentos de qualificação
técnica apresentados pela empresa foram aceitos.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

24/09/2025 às 09:40:09
A Agente de Contratação verificou o atendimento da empresa no que tange aos documentos de
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, além de verificada a ausência de restrição à participação em
certames nos sites/sistema indicados no item 5.4 do aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
60.457.601/0001-50

24/09/2025 às 09:41:03 Considerando que a empresa cumpriu o determinado em edital, o fornecedor será habilitado.
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DESPACHO

À

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios.

GENESIS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - CNPJ nº 60.457.601/0001-50

 

Carina dos Santos Pereira
Assistente Técnico Administrativo

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 352.528

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Carina dos Santos Pereira - Assistente Técnico Administrativa, em 29/09/2025, às 08:39, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1719472 e o código CRC 7FF4B377.

19.09.48072.0026459/2025-91 1719472v2

 

Homologada a licitação, com adjudicação integral  do objeto à empresa , encaminha-se o 
expediente para as providências necessárias. 

 

Após, que o processo seja encaminhado para ciência da Unidade Gestora do recurso, sugerindo-se que, conforme fluxo instituído para o processo, seja 
promovido o encaminhamento deste para a unidade/ servidor responsável pela execução orçamentária, para adoção das providências relativas ao FIPLAN 
(lançamento de instrumento, empenho etc.), com posterior juntada dos documentos gerados. 

 

Ato contínuo, seja encaminhado o expediente à unidade responsável pela elaboração da  Ordem de Serviços - OS, para formalização de tal documento, com 
consequente envio deste à empresa contratada, em conjunto com a nota de empenho. 

 

Após a inclusão de tais documentos (e comprovações de entrega) no processo SEI em epígrafe, seja o expediente encaminhado à unidade solicitante da demanda
(caso diversa da unidade anterior), para ciência, arquivo do processo e acompanhamento da futura execução contratual.

Por fim, pedimos que o processo de pagamento, relacionado a este procedimento de licitações, após a emissão da nota de empenho seja encaminhado para a 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios. 

 

Atenciosamente, 
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PORTARIA

PORTARIA Nº 532/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.48072.0026459/2025-91, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Dispensa de Licitação nº 249/2025 e 90057/2025 ComprasGov,
relativo à prestação de serviços de capacitação presencial, na modalidade de workshop/treinamento teóricoprático em “Comunicação Integrada: a teoria na
prática”, com carga horária de até 4 (quatro) horas, voltado à equipe multidisciplinar da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom/MPBA), composta por
37 participantes, com foco na demonstração e aplicação de técnicas e recursos concretos para a integração da comunicação em equipes multidisciplinares,
abordando processos que vão do planejamento à execução e avaliação de resultados.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Mariana Ramos Conceição, matrícula 355.496.

GESTOR DO CONTRATO: Mariana Ramos Conceição, matrícula 355.496.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE:  Lucas Novaes Modesto Dalves, matrícula 355.122. E Antônio Carlos Freire de Araújo , matrícula 353.507 
respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Marcelo Rodrigo de Avelar Bastos Alves, matrícula 355.302 e Thais Dourado Porto, matrícula 352.120 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 29/09/2025, às 11:52, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720063 e o código CRC 5C6BF9D1.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CECOM - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da portaria de fiscalização nº 532/2025 relativa a  Dispensa
de Licitação Eletrônica nº 249/2025 e 90057/2025 (ComprasGov) homologada  no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br)) e publicada no Portal do MPBA (https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)

 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.
 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 29/09/2025, às 14:50, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720674 e o código CRC 53A1F945.
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